
 Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inve stigar as
causas, conseqüências e responsáveis pelos

desaparecimentos de crianças e adolescentes no Bras il no
período de 2005 a 2007. - CPI-DESA

REQUERIMENTO Nº        , DE 2010
(Da Sra. Bel Mesquita)

Solicita realização de audiência
pública externa para debater as causas,
consequências e responsáveis pelos
desaparecimentos de crianças e
adolescentes no Brasil, a ser realizada na
cidade de Luziânia - Goiás.

Senhora Presidenta,

Nos termos do art. 36, inciso IV, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952,
requeiro a Vossa Excelência que seja realizada audiência pública externa
para ouvir autoridades governamentais e especialistas do Estado de Goiás
sobre as causas, consequências e responsáveis pelos desaparecimentos de
crianças e adolescentes naquele município. Para tanto, requeremos sejam
adotadas as providências necessárias ao convite de:

• Senhor Desembargador Paulo Teles, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás;
• Senhor Romério do Carmo Cordeiro, Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal e Execução Penal da Comarca de Luziânia – GO.
• Senhor Rosivaldo Linhares, chefe da 1ª Delegacia Distrital de
Polícia de Luziânia – GO.
• Senhor Ernesto Roller, Secretário de Estado da Secretaria
Estadual de Segurança Pública de Goiás;
• Senhora Aldenira Alves de Souza, mãe do menor
desaparecido Diego Alves Rodriguês;
• Senhora Sônia Vieira Azevedo, mãe do menor
desaparecido Paulo Victor Vieira de Azevedo Lima;



• Senhora Sirlene Gomes de Jesus, mãe do menor
desaparecido George Rabelo dos Santos;
• Senhora Marisa Pinto Lopes, mãe do menor desaparecido
Divino Luiz Lopes da Silva;
• Senhora Valdirene Fernandes Cunha, mãe do menor
desaparecido Flávio Augusto Fernandes dos Santos;
• Senhor José Luiz da Silva Lopes, pai do jovem
desaparecido Márcio Luiz de Souza Lopes;
• Pais e mães de jovens desaparecidos no estado de Goiás;
• Representantes de instituições/entidades que trabalham
com desaparecimento de menores.

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação de realização de audiência pública na
cidade de Luziânia, estado de Goiás, justifica-se pelo alto índice de
desaparecimentos de menores nos últimos dias e pela necessidade desta
Comissão Parlamentar de Inquérito discutir com a sociedade e com os órgãos
públicos e governamentais, sobre as causas, conseqüências e responsáveis
pelos desaparecimentos de crianças e adolescentes naquele município.

Esta indicação foi motivada pelo grande impacto que os
desaparecimentos causaram na cidade de Luziânia, principalmente aos
moradores do Parque Estrela Dalva, lugar onde, desde 30 de dezembro de
2009, dia do primeiro desaparecimento, o medo ganhou as ruas e mudou a
rotina local. Os casos ganharam repercussão nacional e despertaram o
interesse de toda a opinião pública e também dos representantes do Poder
Executivo local, do Poder Judiciário, Polícias Civil e Militar e Assembléia
Legislativa estadual.

As crianças e adolescentes daquele bairro temem sair de casa
e se negam ir, até mesmo, às escolas. Os pais sentem-se inseguros em
deixar seus filhos em casa para exercer suas atividades, segundo
informações obtidas durante a reunião dos familiares dos desaparecidos com
autoridades do Estado de Goiás, quando assessores da minha equipe
estiveram presentes.

Por todo o exposto, solicito a esta Comissão Parlamentar de
Inquérito a urgência na viabilização desta audiência pública.

Sala da Comissão, 01 de Fevereiro de 2010.

Deputada Bel Mesquita
PMDB/PA


